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RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN010/2025SEME  
 
 
 
 

Reconheço e autorizo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° IN010/2025SEME, 

com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação direta 

com a empresa Editora Didática Nacional Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 

05.048.388/0001-14, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecer 

uma coleção pedagógica específica destinada a Rede Municipal de Ensino de 

Presidente Tancredo Neves – BA, voltadas para o enfrentamento à violência contra a 

mulher, com o valor global de R$ 1.040.472,00 (um milhão e quarenta mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais). 

 
 
 

Presidente Tancredo Neves -BA 28 de março de 2025 
 

 
 

Josue Paulo dos Santos Filho 
Prefeito Municipal 
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Contrato

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2025SMA 
INEXIGIBILIDADE Nº IN016/2025SMA 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 

13.071.253/0001-06. CONTRATADA: PAULO ANDERSON SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, INSCRITO NO CNPJ: 39.631.539/0001-84. OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA, VOLTADA AO ACOMPANHAMENTO E À ATUAÇÃO TÉCNICA EM 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO TCE/BA (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA) E DO TCU (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO) INCLUINDO O ASSESSORAMENTO NA 

FORMULAÇÃO DE DEFESAS DOS TERMOS DE OCORRÊNCIA E/OU DENÚNCIAS. ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR TOTAL DO 

CONTRATO GLOBAL: R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0301 – 2005 – 33903500 – 15000000. VIGÊNCIA: ATÉ 26/03/2026. DATA DA 

ASSINATURA: 26/03/2025. 
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Contrato

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA, 

INSCRITA NO CNPJ: Nº 13.071.253/0001-06, AUTORIZA A EMPRESA PAULO 

ANDERSON SANTANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

INSCRITO NO CNPJ: 39.631.539/0001-84, ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 

029/2025SMA, ASSINADO ENTRE AS PARTES NO DIA 26/03/2025, A DAR 

INÍCIO A EXECUÇÃO DO OBJETO CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA, VOLTADA AO ACOMPANHAMENTO E À ATUAÇÃO 

TÉCNICA EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO TCE/BA 

(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA) E DO TCU (TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO) INCLUINDO O ASSESSORAMENTO NA FORMULAÇÃO 

DE DEFESAS DOS TERMOS DE OCORRÊNCIA E/OU DENÚNCIAS. 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

 
 

Presidente Tancredo Neves – BA, 31 de março de 2025 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Resolução

ESTADO     DA     BAHIA  

      Prefeitura Municipal     de     Presidente Tancredo     Neves                   
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – CMDI
Criação Lei Federal 8.842/94 – Lei Municipal: 0341/18

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 39.548.915/0001-71 - E-mail: cmdiptneves@gmail.com

RESOLUÇÃO CMDI/PTN Nº 02/2025 DE 31 DE MARÇO DE 2025 

Convoca  a  I  Conferência  Municipal  dos 
Direitos  da  Pessoa  Idosa  de  Presidente 
Tancredo  Neves-Ba  e  dá  outras 
providências.

 
O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  DO  IDOSO  DE  PRESIDENTE 
TANCREDO  NEVES  –  CMDI/PTN,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pela  Lei 
Municipal 0341/18 de 17/04/18, que o cria, fundamenta-se nas normas gerais de 
organização da Assistência Social, Lei Federal 8.742/03 de 07 de dezembro de 1993,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 12.015, de 06 de maio de 2024, que 
convoca a 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CMDI/PTN, em reunião realizada no 
dia 20 de março de 2025 sobre esta resolução em exposição,

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Presidente Tancredo Neves - Bahia, sob a organização da Secretaria Municipal de 
Ação Social (SEMAS), conjuntamente com o CMDI/PTN, conforme Lei nº 341, de 17 
de abril de 2018, com realização no dia 04 de junho do corrente ano.

Art. 2º A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Presidente 
Tancredo Neves tem como tema central “Envelhecimento Multicultural e Democracia: 
Urgência por Equidade, Direitos e Participação” e seus 5 (cinco) eixos temáticos:

I - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais;

II - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao 
cuidado integral da pessoa idosa;

III - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e 
familiar da pessoa idosa;

IV - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas 
velhices;

V - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa 
idosa como política do estado brasileiro.
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ESTADO     DA     BAHIA  

      Prefeitura Municipal     de     Presidente Tancredo     Neves                   
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO – CMDI
Criação Lei Federal 8.842/94 – Lei Municipal: 0341/18

Rua Doutor Heitor Guedes de Melo, 53, Centro - Presidente Tancredo Neves - CEP: 45.416-000 
Telefax.: (73) 3540-1025/1360 - CNPJ: 39.548.915/0001-71 - E-mail: cmdiptneves@gmail.com

Art. 3º A  I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Presidente 
Tancredo Neves tem por objetivos:

I - Promover a participação social para a proposição de ações que visem a superação 
de barreiras ao direito de envelhecer e à velhice digna e saudável;

II - Identificar os desafios do envelhecimento plural no País, tanto nos instrumentos 
legais quanto nas práticas exercidas, para a promoção e defesa dos direitos da pessoa 
idosa; e

III - Propor ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção dos direitos e 
da cidadania de pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa.

Art. 4º A  I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Presidente 
Tancredo Neves será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa (CMDI/PTN) e coordenada pela Secretaria Municipal de Ação Social 
(SEMAS).

Art. 5º A Secretaria Municipal de Ação Social constituirá a Comissão Organizadora da 
I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Presidente Tancredo 
Neves, incumbindo-a de elaborar o Regimento Interno e orientar o evento, assim 
como de acompanhar sua organização.

I - A Comissão Organizadora será constituída por representantes da(o):

a) Secretaria Municipal de Ação Social;

b) Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDI.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias  próprias da SEMAS, suplementadas se necessário,  pela 
própria SEMAS.

Art. 7º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Presidente Tancredo Neves/BA, 31 de Março de 2025

JOSIAS DOS SANTOS SILVA
Presidente do CMDI-PTN
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Dispensa

 

 

 
 
 
 

 
 

                                      AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75 

da Lei Federal nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 

Dispensa de Licitação DI007/2025SEME, para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

kit pedagógico e bolsa tipo ecobag para alunos do EJA (Educação de Jovens e Adultos), para suprir as 

necessidades da Secretaria de Educação do município de Presidente Tancredo Neves-Ba, conforme Termo 

de Referência em anexo, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoco as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 

Termo de Referência, para o e-mail licitacaoptn2025@gmail.com, até 14hs do dia 03/04/2025 ou 

pessoalmente na sala de Licitações deste município, até 12hs do dia 03/04/2025. A empresa detentora da 

proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA será contatada para 

envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

 

Presidente Tancredo Neves /BA 31 de março de 2025. 

 

 

 

Iuris Santos Oliveira  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Dispensa

 

                                      

                                      AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, em atendimento ao §3º do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 

aviso da Dispensa de Licitação DI016/2025SMA, para contratação de empresa especializada na 

locação de Tendas Piramidais, Cadeiras Plásticas E Mesas Monobloco, para suprir as 

necessidades das Secretarias de administração, ação social, planejamento, educação, saúde, obras do 

município de Presidente Tancredo Neves-Ba, conforme Termo de Referência em anexo, a fim de obter 

propostas adicionais. 

Para tanto, convoco as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 

Termo de Referência, para o e-mail licitacaoptn2025@gmail.com , até às 14hs do dia 03/04/2025 ou 

pessoalmente na sala de Licitações deste município, até 12hs do dia 03/04/2025. A empresa detentora 

da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 

com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

 

Presidente Tancredo Neves /BA 31 de março de 2025. 

 

 

 

Iuris Santos Oliveira  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Dispensa

 

                                      

                                      AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, em atendimento ao §3º do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente 

aviso da Dispensa de Licitação DI006/2025SEMIETS, para contratação de empresa para prestação de 

serviço de recuperação de ponte de madeira e drenagem, nas regiões de Valdo de Ernesto, Umbaúba, 

e Julião, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços 

Públicos Urbanos do Município de Presidente Tancredo Neves – Bahia, conforme Termo de Referência 

em anexo, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoco as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 

Termo de Referência, para o e-mail licitacaoptn2025@gmail.com , até 14:00 hs do dia 03/04/2025 ou 

pessoalmente na sala de Licitações deste município, até 12:00 hs do dia 03/04/2025. A empresa 

detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA, 

será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

 

Presidente Tancredo Neves /BA 31 de março de 2025. 

 

 

Iuris Santos Oliveira  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Dispensa

 

 

 
 
 
 

 
 

                                      AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado da Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75 

da Lei Federal nº 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da 

Dispensa de Licitação DI003/2025SEMUS, para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

alimentos industrializados, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Presidente Tancredo Neves-Ba, conforme Termo de Referência em anexo, a fim de obter propostas 

adicionais. 

Para tanto, convoco as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do 

Termo de Referência, para o e-mail licitacaoptn2025@gmail.com, até 14hs do dia 03/04/2025 ou 

pessoalmente na sala de Licitações deste município, até 12hs do dia 03/04/2025. A empresa detentora da 

proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA será contatada para 

envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

 

Presidente Tancredo Neves /BA 31 de março de 2025. 

 

 

 

Iuris Santos Oliveira  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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